
CAMPO NOVO
DO PARECIS
PREFEITURA

Av. Mato Grosso, 66-NE
Centro, CEP 78.360-000

Fone: (65) 3382-5100
CNPJ: 24.772.287/0001-36

OFÍCIO n2 348/2020/GAB Campo Novo do Rareeis - MT, 21 de Outubro de 2020

Para: Excelentíssimo Senhor

Vereador Dionardo Mendes da Conceição

Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Rareeis.

Assunto: Resposta ao Requerimento 206/2020, referente ao Ofício 071/202(1)
proveniente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis - MT.

Ao cumprimentá-los cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar em

anexo a resposta da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meiq
Ambiente, referente ao Requerimento 206/2020.

Sem mais para o momento, reiteramos votos de elevada estima n

consideração.

Atenciosamente,

FAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Câmara Municipal Campo Novo do Parecis
IData: 21/10/2020 Hora: 16:31

lEspècie: $IDENTIFICflCRO$
IPutoria: RPFPEL PIPCHPOO

iPssunto: OFICIO NS 348/2020/GPB RESPOSTP PO REQUERinENTO NS
I2O6/202O REFERENTE PO OFÍCIO N8 071/2020

www.camponovoclopareGis.mt.gov.br
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Campo Novo do Parecis, 20 de outubro de 202C

Memorando ns 281/2020

PARA: Gabinete do Governo Municipal

Assunto: Resposta ao Requerimento 206/2020-GP.

Em conformidade com memorando ns 064/2020 da Coordenadoria de Meio

Ambiente em anexo, vimos através deste, encaminhar resposta ao Requerimento

206/2020, de autoria dos nobres vereadores Milton Soares, Cícero dos Santos Silvti

Renata Franco, Dionardo Mendes, Gilberto Vieira de Melo e Wagner Tavares da Cunhti

os quais solicitam o envio de cópia da multa aplicada em desfavor do SecretáriD

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, em razão da retirada da|s

árvores defronte a Feira Municipal, passamos a expor o que segue:

Informamos que a Coordenadoria de Meio Ambiente, por meio dos fiscais de Meib

Ambiente, lavraram o Auto de Infração ns 0018, datado em 23/09/2020, em desfavc r

do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, ern

decorrência de infração ao disposto no art. 108, inciso V, da Lei Complementar r

078/2017, aplicando a penalidade de multa nos termos do art. 160, II, da Lçi

Complementar 078/207, conforme Auto de Infração anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos protestos de consideração

apreço e nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento que se façja

necessário.

Atenciosamente,

GEZI DU>^E BORGES JÚNIOR
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente

Portaria 509/2020
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PREFEITURA

Av. Mato Grosso, 66-NE
Centro, CEP 78.360-000

Fone: (65) 3382-5100
CNPJ: 24.772.287/0001-36

OFÍCIO n- 348/2020/GAB Campo Novo do Parecis - MT, 21 de Outubro de 2020

Para: Excelentíssimo Senhor

Vereador DIonardo Mendes da Conceição

Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis.

Assunto: Resposta ao Requerimento 206/2020, referente ao Ofício 071/202(j)
proveniente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis - MT.

Ao cumprimentá-los cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar em

anexo a resposta da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Mei(i
Ambiente, referente ao Requerimento 206/2020.

Sem mais para o momento, reiteramos votos de elevada estima ^

consideração.

Atenciosamente,

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Câmara Municipal Campo Novo do Parecis
pata: 21/10/2020 Hora: 15:31
lEspÊcla: SIDENTIFICnCflOS
hutoria: RPFflEL HRCHPOO

Ipssunto: OFÍCIO NS 348/2020/6PB RESPOSTA RO REQUERIMENTO NS
205/2020 REFERENTE AO OFÍCIO N8 O71/202C

www.camponovocloparecis.mt.gov.br
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Campo Novo do Parecis, 20 de outubro de 202C

Memorando ns 281/2020

PARA: Gabinete do Governo Municipal

Assunto: Resposta ao Requerimento 206/2020-GP.

Em conformidade com memorando ns 064/2020 da Coordenadoria de Meio

Ambiente em anexo, vimos através deste, encaminhar resposta ao Requerimento

206/2020, de autoria dos nobres vereadores Milton Soares, Cícero dos Santos Silvé

Renata Franco, Dionardo Mendes, Gilberto Vieira de Melo e Wagner Tavares da Cunhe

os quais solicitam o envio de cópia da multa aplicada em desfavor do Secretário

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, em razão da retirada das

árvores defronte a Feira Municipal, passamos a expor o que segue:

Informamos que a Coordenadoria de Meio Ambiente, por meio dos fiscais de Mei3

Ambiente, lavraram o Auto de Infração n^ 0018, datado em 23/09/2020, em desfavor

do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, em

decorrência de infração ao disposto no art. 108, inciso V, da Lei Complementar ns

078/2017, aplicando a penalidade de multa nos termos do art. 160, II, da üíi

Complementar 078/207, conforme Auto de Infração anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos protestos de consideração e

apreço e nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento que se faç|a

necessário.

Atenciosamente,

GEZI DU/wk BORGES JÚNIOR
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente

Portaria 509/2020



Prefeitura IViunIcípal de Campo Novo
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Criação Lei n°. 5.315 de 04 de Juiho de 1988

Parecis

V

MEMORANDO N<':064/2020

PARA: Gabinete do Governo Municipal
ASSUNTO: Resposta ao Requerimento 206/2020-GP.

Senhora Chefe de Gabinete:

Ao grato prazer em cumprimentá-la, vimos encaminhar resf^osta a

Requerimento 206/2020, de autoria dos nobres vereadores Milton Soares, Cícero

dos Santos Silva, Renata Franco, Dionardo Mendes, Gilberto Vieira de Melo e

Wagner Tavares da Cunha, os quais solicitam o envio de cópia da multa aplicada em

desfavor do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente,

em razão da retirada das árvores defronte a Feira Municipal, passamos a expor o que

segue:

Informo que a Coordenadorla de Meio Ambiente, por meio do:; Fiscais

de Meio Ambiente, lavraram o Auto de Infração ns. 0018, datado em 23/09/2020,

-em desfavor do Secretário Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente, em

- decorrência c*3 infração ao disposto no art. 108, inciso V, da Lei Complementar n^.

078/2017, aplicando a penalidade de multa nos termos do art. 160, II, da Lei

Complementar 078/2017, conforme Auto de Infração anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos protestos de

- consideração e apreço e nos colocamos a disposição para qualquer esclaríícimento

.  que se faça necessário.

Atenciosamente,

Campo Novo do Parecis, 20 de outubro de 2020.

i
VüibÁK

Vanessa Luiza Vaseli

Chefe da Coordenadoría de Meio Ambiente

cfi:

v'

Avenida Mato Grosso, 66-NE - Centro - FONE (65) 3382-5100 - CEP 78
E-maíi: gabinete@camponovodoparecis.mt.gov.br - Site: www.camponovodoparecí; i

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PAR^CIS - MT
Coordenadoria de Meio Ambiente - CMA/CNP

AUTO DE INFRAÇAO oS/c&âó

Filiação (pessoa físicért mãe:

Atividade:

Telefone:

Coordenadas Geográficas (Datum SIRGAS 2000):
Lat 3: Long. W:
Área do Empreendimento:

Descrição da Ocorrência:

DiSDositlvcs Leqals Infrinaidos:

ATENÇAO: O infrator tem o prazo de 10 (dez) dias úteis para pagar o valor da multa aplicada ou apresentar a
defesa administrativa à Coordenadoria de Melo Ambiente.

CPF do Representante da Empresa

Nome da Testemunha 1

Nome da Testemunha 2

a Testemunha 1

RG da Testemunha 2


